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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 30/2014

de 14 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo 135º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Quadro entre a República Portu-
guesa e a Organização das Nações Unidas para a Alimen-
tação e a Agricultura (FAO), assinado em Lisboa em 31 de 
julho de 2012, aprovado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 39/2014, em 28 de março de 2014.

Assinado em 6 de maio de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de maio de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 31/2014

de 14 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Cooperação entre a República 
Portuguesa e a República da Bulgária no Domínio do 
Combate à Criminalidade, assinado em Sófia, em 28 de 
janeiro de 2011, aprovado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 40/2014, em 4 de abril de 2014.

Assinado em 7 de maio de 2014.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de maio de 2014.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 39/2014

APROVA O ACORDO QUADRO ENTRE A REPÚBLICA PORTU-
GUESA E A ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A 
ALIMENTAÇÃO E A AGRICULTURA, ASSINADO EM 31 DE 
 JULHO DE 2012.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constitui-
ção, aprovar o Acordo Quadro entre a República Portuguesa 
e a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e 
a Agricultura (FAO), assinado em Lisboa em 31 de julho 
de 2012, cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas 
portuguesa e inglesa, se publica em anexo.

Aprovada em 28 de março de 2014.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

ACORDO QUADRO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA
E A ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS

PARA A ALIMENTAÇÃO E A AGRICULTURA (FAO)

Preâmbulo

A República Portuguesa e a Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO), adiante 
denominadas «as Partes» ou, respetivamente, Portugal e 
FAO:

Tendo em conta o interesse mútuo em impulsionar a coo-
peração para o desenvolvimento de atividades no âmbito 
da agricultura, das pescas e da alimentação em todas as 
regiões do mundo, particularmente nos Países Africanos 
de Expressão Portuguesa e em Timor Leste, bem como as 
vantagens mútuas resultantes dessa cooperação;

Convencidos da importância de estabelecer mecanismos 
que contribuam para alcançar este objetivo;

acordam em celebrar o seguinte Acordo Quadro:

Artigo I
Objeto e âmbito de aplicação do Acordo Quadro

1 — O presente Acordo Quadro tem por objetivo pro-
mover as relações entre Portugal e a FAO como ponto de 
partida para projetos, programas e atividades no âmbito 
da agricultura, das pescas e da alimentação.

2 — As Partes comprometem -se a criar e a executar, por 
mútuo acordo, projetos, programas e atividades no âmbito 
da agricultura, das pescas e da alimentação, de acordo com 
as condições fixadas no presente Acordo Quadro.

3 — O presente Acordo Quadro aplica -se a todos os 
projetos, programas e atividades realizados conjuntamente 
pela FAO e por Portugal, tanto em Portugal como na sede 
da FAO e, se for caso disso, em outros países, com finan-
ciamento da Administração Portuguesa no seu conjunto 
(administração central, regiões autónomas e autarquias 
locais). Ele deverá também abranger todas as áreas rela-
cionadas com a agricultura, as pescas e a alimentação.

4 — As Partes podem, no âmbito do presente Acordo 
Quadro, e quando o considerem necessário, celebrar acor-
dos complementares para a execução de projetos, progra-
mas e atividades no âmbito da agricultura, das pescas e 
da alimentação, incluindo iniciativas, inter alia, para a 
formação no trabalho e capacitação de jovens profissionais 
durante as suas visitas eventuais à FAO.

5 — Esses acordos complementares deverão fixar as 
condições necessárias para a realização de projetos, pro-
gramas e atividades de cooperação, designadamente as que 
respeitam aos compromissos financeiros, aos direitos de 
propriedade intelectual e à resolução de diferendos.

Artigo II
Comissão Mista

1 — As duas Partes acordam em criar uma Comissão 
Mista de Planificação, Acompanhamento e Avaliação para 
facilitar o cumprimento do presente Acordo Quadro.

2 — A Comissão Mista deverá ser constituída por dez 
membros, sendo cinco representantes de uma das Partes 
e cinco da outra Parte. A sua presidência deverá ser exer-
cida, de forma alternada, pelo chefe da delegação de cada 
uma das Partes. No que se refere a Portugal, o Ministério 
dos Negócios Estrangeiros deverá presidir às respetivas 
Delegações, as quais deverão incluir representantes do 




